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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA Ll;::GISLATIVA 

LEI'NQ 114 DE 5 DE JULHO DE l 951. 

Autoriza o Govêrno do Estado a 
abrir um crédito em benefício da 
Assóciação dos Ex-Combatentes de 
Campo Grande • 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando das atribuições q_ue lhe coní'ére o item 
VII, letra a .e§ único do �rtigo 14 da Constituição Est!!:_ 
dual 

Faço saber q_ue a Assembl-éia Legislativa dó 
decreta e eu promulgo a ·seguinte leí: 

Estado 

Artigo lQ - Fica autorizado .o Govêrno do Estado a 
abrir um crédito de Cr$ 50 000,00 (cincoenta mil cruzeiros), 
a título d·e auxílio, a Associação dos Ex-Comba tentes de 
Campo Grande e destinacro à_ construção d"e suá séde. 

Artigo 2Q - A despêsa decorrente da presente lei-
correrá por conta da verba pr6pria, suplementada se nece� 
sário. 

Artigo 3º - 9 pagamento do auxílio será í'ei to em 
três .parcelas: a primeira, na ab.ertura dos alicerc.es; a S!:_ 
gund.a, por ocasião da cober-tura do prédio; e, finalmente , 
a última na conclusão da obra. 

·, ,Ai;-tigo -4� ,.. Esta lei entrará e)ll vigôr na da ta de
sua publi'ca-Ç"ão .. ;->.re.v--?.gadas as dispesiçÕes em contr�rio. 

Sala das Sess&e�a Assembléia Legislativa do Est.§:_
dó, E;im Cu,iabá, 5 de julho'"â:eq 951. 
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